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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . LÉO SIMOES ) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o __ _ 

Introduz alterações na Lei n Q 1 . 493 , de 13 de dezembro de 

1951 , que " dispõe sobre o pagamento de auxílios e subven-

ções " . 

DESPACHO: Anexe- se ao Projeto nQ 105/79 , nos termos do art . 71 do R. I. 

À COM . DE EDUCAÇÃO E CULTURA em 23 de JUNHO de 19 80 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3.161, DE 1980 

(DO SR . L~O SIM~ES) 

Introduz alterações na Lei nQ 1 . 493, de 13 de 

dezembro de 1951, que "dispõe sobre o pagamen 

to de auxílios e subvenções". 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nQ 105, de 1979, 

nos termos do art. 71 do Regimento Interno) 
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Introduz alterações na Lei n9 1.493, de 

13 de dezembro de 1951, que"dispõe sobre 

o pagamento de auxílios e subvenções"." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ acrescentado ao art. 59 da ' 

Lei n9 1.493, de 13 de dezembro de 1951, o seguinte inciso -

IV: 

"IV - promover a prática de esporte ama­

dor, em qualquer modalidade." 

Art. 29 - A alínea "c" do inciso I do ' 

art. 69 da Lei n9 1.493, de 13 de dezembro de 1951, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"c) tenha finalidades precipuamente re­

creativas, comerciais ou desportivas de 
~ 

cara ter profissional;" 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na ' 

data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em 
~ . 

contrarlO. 

Sala das Sessões, lE. 
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JUS T I F I C A ç A O 

A lei n9 1.493, de 13 de dezembro de 19-

51, conforme vem explicitado em sua ementa, foi editada com 

o fim precípuo de disciplinar o pagamento de auxílios e sub­

venções por parte do erário, o que é feito com razoável e in 

dispensável rigor. 

Assim é que o art. 59, do dito diploma, 

cuida de mencionar, para estabelecer as primeiras restrições 

às pretensas liberalidades, as entidades que poderão ser be 

neficiadas com auxílios ou subvenções oficiais, a saber: as 

que promovem a educação e cultura, a de 

fesa da saúde e assistência médico-social, assim como o ampa 

ro social à coletividade. 

Já o art. 69, que tem a finalidade de , 

tornar menos inespecífico o elenco das entidades potencial -

mente beneficiáveis, dele exclui, expressamente, na alínea -

"c", aquelas que tenham finalidades precipuamente recreati -

vas, esportivas ou comerciais. 

Com isto, excluída está a possibilidade' 

de certas entidades, usualmente promotoras de atividades ex­

clusivamente amadorísticas, se beneficiarem de quaisquer au­

xílios ou subvenções oficiais. 

Ora, qualquer pessoa de mediano discerni 

mento haverá de concordar que este não pode ter sido o obje­

tivo do legislador. 

E é justamente esta equivocada disposi -

ção legal que enseja - e justifica - a apresentação do pre 

sente projeto de lei, cujo objetivo se resume em adequar a 

lei à possibilidade de as referidas entidades também se bene 

ficiarem. 

Sala das Sessões, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

- LEI N.O 1. 493 - DE 13 DE DEZE.."I!IlRO 

DE 1951 

Dispõe sôbre 9 pagamento de auxílios 
e S"1I In; enções 

. / . , , , 

I . - -

CAPÍTULO IH 

DAS ENTIDA DES Q UE P ODO ,( SER 
BENEFICIADAS I 

Art. 5,° ' Somen te poderão ser bene­
f iciadas com subvenções entidades que 
vifc m especificad1!1len te aos seguin tes 
fins: . 

I - Pi'omGn~r a rrlucacão e de­
senvolver a cUltura-; 

II -- Promover a defesa da saúde 
e a assistência médico-social; 

IH - Promover o ampa ro social da. 
coletividade . 

, . 

• 
Art. 6.° Não se concederá subvenção: 
I - a instituição que : 

, , 
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c) ~e?ha finalidades precipuamente recreativas, esportivas ou 
comerClaLS . 
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